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Exma Sra. Presilente

Justifkativa: em plenário.

Estado do Rio Grande do sul
CAMARA MUNICIPAL DE RD GRANDE

Cláudio Lub de Lima
Vereador (a) PSB

O Vereador abaixo assirado, aÉs ouvila a Casa, na fornra reghnental requer e
Rêitêra ã indkaçáo ne 1735/2o19 ao Executivo Munkipat quê indque a secretaria
competente para fazer um estldo de vbb,Ídade onde Hertifique todas as lxeias
publcas (Containêr's) com uiÍri, pbca de ilentiEcaçáo refletiva para mehor visuaEaçâo
dos condutores dê vekubs durantê o perbdo de noitê.
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